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CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

PORTARIA CONJUNTA Nº 2, DE 31 DE MAIO DE 2016

Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal da União em favor da Justiça do Tr a b a l h o .

OS PRESIDENTES DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO E DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas
atribuições;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 43, §§ 1º e 2º da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei nº 13.242, de 30 de dezembro de 2015; no artigo 4º, inciso XXIII da Lei Orçamentária Anual, Lei nº 13.255,
de 14 de janeiro de 2016; e na Portaria nº 11/SOF/MP, de 3 de fevereiro de 2016, resolvem:

Art. 1º Abrir crédito suplementar no valor global de R$ 13.089.393,00 (treze milhões, oitenta e nove mil, trezentos e noventa e três reais) ao Orçamento da Justiça do Trabalho, para atender à programação
constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos compensatórios necessários à execução do disposto no art. 1º provêm de cancelamento de dotação do Conselho Nacional de Justiça, conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Min. RICARDO LEWANDOWSKI
Presidente do Conselho Nacional de Justiça

Min. IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO
Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho
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ANEXOS

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15126 - Conselho Superior da Justiça do Trabalho
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 13.089.393
Projetos

02 126 0571 151Y Desenvolvimento e Implantação do Sistema Processo Judicial Eletrônico na
Justiça do Trabalho - PJe

13.089.393

02 126 0571 151Y 0001 Desenvolvimento e Implantação do Sistema Processo Judicial Eletrônico na
Justiça do Trabalho - PJe - Nacional

13.089.393

F 3 2 90 0 100 13.089.393
TOTAL - FISCAL 13.089.393
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 13.089.393

ÓRGÃO: 17000 - Conselho Nacional de Justiça
UNIDADE: 17101 - Conselho Nacional de Justiça
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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1389 Controle da Atuação Administrativa e Financeira no Poder Judiciário 13.089.393
Projetos

02 126 1389 152A Desenvolvimento e Implantação do Sistema Processo Judicial Eletrônico no
Poder Judiciário - PJe

13.089.393

02 126 1389 152A 0001 Desenvolvimento e Implantação do Sistema Processo Judicial Eletrônico no
Poder Judiciário - PJe - Nacional

13.089.393

F 3 2 90 0 100 3.089.393
F 4 2 90 0 100 10.000.000

TOTAL - FISCAL 13.089.393
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 13.089.393




